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EFFE PRODUTORA E COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA
GENOVA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EPI LTDA.

Réu(s): 

1. Por não haver fato novo a mudar o convencimento, indefiro o pedido de reconsideração
apresentado no mov. 1.100 e mantenho a decisão do mov. 1.060.

2. Cumpra-se a decisão do mov. 1.060.

3. Dil. Nec.

Laércio Franco Júnior

Juiz de Direito
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